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FATO RELEVANTE 

 

ZAMP S.A. (“Companhia”), em continuidade aos Comunicados ao Mercado publicados em 21 de fevereiro, 

11 de abril de 2024 e 19 de abril de 2024, informa que celebrou, nesta data, com empresas que compõem 

o grupo SouthRock – Em Recuperação Judicial (“SouthRock”), um Contrato de Compra e Venda sob 

condição suspensiva para a aquisição de determinados bens e direitos que integram as operações das lojas 

Starbucks no Brasil (“Ativos Starbucks Brasil”), os quais serão conferidos ao capital de uma nova sociedade 

a ser constituída pela SouthRock (“NewCo”).  

O preço base acordado para a aquisição dos Ativos Starbucks Brasil é de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 

milhões de reais), o qual está sujeito a ajustes para refletir, dentre outros, a quantidade de lojas 

efetivamente adquirida, bem como o nível de estoque na data do fechamento. A consumação da operação 

está sujeita a determinadas condições suspensivas, dentre elas a autorização judicial no âmbito da 

recuperação judicial da SouthRock, na forma da lei, a aprovação da operação pelo CADE e a celebração de 

contratos definitivos com a Starbucks Corporation na qualidade de titular da marca “Starbucks”, além de 

outras usuais em operações dessa natureza.  

A operação pretendida se dará mediante a realização de processo competitivo, na modalidade de 

propostas fechadas, organizado na forma da Lei 11.101/2005. A Companhia, diretamente ou por meio de 

uma subsidiária, terá a condição de stalking horse bidder, o que significa que poderá igualar eventuais 

ofertas apresentadas por terceiros e terá o direito de ser indenizada (break up fee) caso não seja vencedora 

do processo competitivo. Ainda não é possível determinar se a aquisição da NewCo dependerá de  

deliberação da assembleia geral da Companhia, nos termos do art. 256 da Lei nº 6.404/76. A Companhia 

manterá seus acionistas e o mercado informados a respeito. 

A Companhia informa, ainda, que chegou a um acordo com a Starbucks Corporation quanto aos termos e 

condições dos principais contratos que deverão ser celebrados para a exploração da marca e 

desenvolvimento das operações Starbucks no território brasileiro. O Rothschild & Co atuou como assessor 

financeiro exclusivo e o BMA Advogados como assessor jurídico da Companhia. 

 

Barueri, 06 de junho de 2024. 

 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 
 

ZAMP S.A. (“Company”), following the Notices to the Market published on February 21, April 11 and April 
19, 2024, informs that it has entered, on this date, with companies that compose the SouthRock Group – 
Under Judicial Reorganization (“SouthRock”), into a Sale and Purchase Agreement subject to conditions 
precedent, for the acquisition of certain assets and rights that are part of the operations of Starbucks 
stores in Brazil (“Starbucks Brasil Assets”), which will be contributed to the capital of a new entity to be 
formed by SouthRock (“NewCo”). 
 
The agreed base price for the acquisition of the Starbucks Brasil Assets is R$120,000,000.00 (one hundred 
and twenty million Brazilian reais), which is subject to adjustments to reflect, among others, the actual 
number of stores acquired, as well as the level of net debt and inventory on the closing date. The closing 
of the transaction is subject to certain conditions precedent, including the judicial authorization within the 
scope of SouthRock’s judicial reorganization, as provided by law, the approval of the transaction by CADE, 
and the execution of definitive contracts with Starbucks Corporation as the owner of the “Starbucks” 
brand, in addition to other customary conditions in transactions of this nature. 
 
The intended transaction will be carried out through a competitive process, in the form of closed bids, 
organized in accordance with Law 11,101/2005. The Company, directly or through one of its subsidiaries, 
will have the condition of stalking horse bidder, which means it could match any offers made by third 
parties and will have the right to be compensated (break up fee) if it is not the winning bidder in the 
competitive process. It is not yet possible to determine whether the acquisition of the NewCo depend on 
the approval of its general shareholders meeting, pursuant to article 256 of Law 6,404/76. The Company 
will keep its shareholders and the market in general informed about the matter. 
 
The Company informs that it has reached an understanding with Starbucks regarding the terms and 
conditions of the main contracts to be entered into for the operation and development of the Starbucks 
brand in Brazil. Rothschild & Co served as the exclusive financial advisor, while BMA Advogados acted as 
the Company's legal advisor. 
 

Barueri, June 6th, 2024. 
 
 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 
Chief Financial and Investor Relations Officer 

 
 


